
CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP 11680-000 

"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 

LEI Nº 2358 DE 11 DE JUNHO DE 2.003 
Projeto de Lei nº 18/03, do Ver. Marcos Francisco - PTB 

Proíbe às empresas vencedoras de 
licitações de obras e serviços no 
Município, de sub-empreitar a sua 
execução. 

Rogério Frediani, Presidente da Câmara Municipal de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do§ 8º, Artigo 
40, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1.0 
- As empresas vencedoras de licitações de obras e 

serviços no Município, ficam proibidas de sub-empreitar, no todo ou em 
parte, sua execução. 

Artigo 2.0 O estabelecido nesta Lei constará 
obrigatoriamente dos editais iniciais das licitações realizadas pela 
Administração Municipal. 

Artigo 3º - Aos infratores desta Lei, será aplicada uma multa 
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, aplicada em dobro na 
primeira reincidência, e cumulativa com a rescisão do contrato, na segunda, 
ficando impedidos de participar de novas licitações, pelo prazo de um ano. 

Artigo 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, 11 de Junho de 2003 

Rogério Frediani - PTB 
Presidente 
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